
LEI Nº 3.836
DE 14 DE MAIO DE 2021

(Projeto de Lei nº 43/2021 – Autor: Vereador Fabricio Cardoso de Oliveira)

DISPÕE  SOBRE  O  EXERCÍCIO  E
FUNCIONAMENTO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 20 de abril de
2021 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.836

Art.  1º Fica  garantido  e  resguardado  o  exercício  e  o
funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais, de forma presencial, nos
termos da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional, decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de maio de 2021.

ROGÉRIO SANTOS
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 14 de maio de 2021.
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Chefe do Departamento
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